
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N" 657/202{
(DE 28 DEJrlNHO DE 202{)

Concede Gratificação de

Representação ao sen'idor público
do Poder Executil'o Municipal e dá

outras providências.

O PREFEITO MTINICIPAL DE BARRÂ DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SER(,;l PE. no uso dc suas atribuiçôes legais. resoh,e:

CON(]EDER,

Art. l" - THIAGO FERREIRA SANTOS, portador(a) do CPF no 020.XXX.XXX-66.
ocupante do Cargo em Comissão de Subcomandante da Guarda Civil Municipal. símbolo
CC-ll. a Representação no percentual de 85% (oitenta e cinco por cento) d(r sua

renruneração básica.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.

Art. -1" - Revogam-se as disposições em contrário

tt/

dh[*,, ,h*Á,/i^a;,,.
PíeÍeito Municipal

Lo.à.
}TACEDO

Av. Moisés Gomes Pereira. l6 - Centro - Barra dos Coqueiros/SE - CEP 49.140-000
CNPJ: | 3. I 28.863/000t -90

Gabinete do Prefeito.28 dejunho de 2024.


